
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

E~tado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

ATA DE R~~GISTRO DE I'REÇOS

A PREl<-EITURA DO MUNICÍI'IO DE PIRASSUNUNGA. com ~ede na cidade de
Pira-%ununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n" 5 L Ccntro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNJ'J/MF sob o n°. 45.731.650íOOOI-45. nestc ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n". 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos
Gomes, cidade de Pirassununga-SP. doravante denominado simplesmente COMI'ROMITENTE,
e, de outro lado, e a empresa VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL EIRELl EPP, inscrita
no CNPJ sob o n° 15.403.734/0001-99. com sede na Rua José Bonifücio. n° 1402, sala OI, Bairro
Rosário, na cidade de Pirassununga/SI', CEP 13.634-010, tel.: (19) 3561 4613, e-mail:
adm.vidabras@hotmail.com, dados bancários: Banco do Brasil, agência 6551-X. conta corrente nO
6638-9. neste ato representada por ALINE LOBATO LOPES. brasileira. proprietária da empresa.
nascida aos 29/06/1988, portadora da Cédula de Identidade RG nO 2.175.327-0 e inscrito no
CPFl!vlF sob o nO 000.068.952-12, residente e domiciliado na Rua José Carlos Leme Franco
Guimarães. nO520, casa 12, Jardim Margarida. na cidade de Pirassununga/SP, CEP 13630-000.
tel.: (19) 3561 4613, e-maiJ: adm.vidabras@hotmail.com / ads.Jimmceiro:f]!hotmail.eom,
doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante
legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federa.! n° 8.666/93, Decreto
Municipal nO 3.863/2009 e alteraçües, resolvem I{EGISTRAR OS PIU~ÇOS dos produtos.
constantes no EDITAL DO PREGA0 I)RESENCIAL N° 12l!2018, de acordo com seus
respectivos preços abaixo discriminados:

•

•

Hequi~ição n" 1980/2018.
Processo de Administnltivo n" 4054/2018.
Pregão Presencial 12112018.
Ata de Registro de I'reços n" 19/2019.
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gerenciador': Preteitura lvlunicipal de Pirassununga-SP.
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32.775,00

131.100,:10

Valor total da Ata: R$ 131.100,00 (eento e trinta e um mil e eem reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO
(eoxa e sobreeoxa, peito tipo sassami, peito de frango em hifes e em euhos) PARA
ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR, conforme especiticações do ANEXO I -
Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o
integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassw1Unga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações específicas para o fomecimento does) objeto(s)
desta licitação. obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através ela
Autorização de Fomecimento, emitidas pelo Municipio de Pirassununga. •

CLAIJSULASEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QlJARTA- DO Plmço
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

I Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONJ)IÇÜES J)E PAGAJ'VIENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 10 (dez) d. s após a entrega e apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente vistada por um a(!ent o Setor de Merenda Escolar.



•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

5.1 .1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na P011aria CAI 162108
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente, à Administração Pública
lvltmieipal. o(s) valor(es) da(s) parce1a(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rara die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza .

CLAuSULA SEXTA - DO clu~Drro POR ONDE CORREI~AA DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercicio. á conta das dotações assim
e1assificadas:

09.07 Merenda Escolar
Dcspesa 1652 F 05 PNA E
Categoria Econômica 33.90.30-07
Rubrica Orç.lmentária 123062001 2041
Código de Aplicação 200001

09.07 Merenda Escolar
Despesa 1653 F05 QSE
Catcgoria Econômica 33.90.30-07
Rubrica Orçamentária 1230620012041
Código de Aplicação 220006

09.07 Merenda Escolar
Despesa 1651 1'02 FUN()ESP
Categoria Econômica 33.90.30-07
Rubrica O"çamentária 1230620012041
Código de Aplicação 200003

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CL.4USlJLASÉTlMA-DA UTILIZAÇÃO (MATA DE REGISTRO DE Plmços
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta Municipal, mcdiante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que dcvidamente
comprovada a vantagem c, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n° 8.666/93 e no Deereto Municipal nO3.863/09.

4Y
Rua Galicio Del Nero~:êentro, caixa postal 128-13630-900. (19) 3565-8028
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7.2. Caberá ao forneccdor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços. observadas as condições
nela cstabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçõcs anlcrionnente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. por intennédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório c a ampla dcfesa:

-A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de caso_
fortuitos ou dc força maior; c •
b) O scu prcço rcgistrado sc tornar. comprovadamcntc, incxcquívcl cm função da elevação dos
preços de mercado.
l'or iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o prcço rcgistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório:
c) Por razões de intercssc público. devidamcnte motivadas cjustificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigaçõcs decorrcntes da Ata de Registro dc Preço:
c) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço: e
1) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela dccorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o MLU1Ícípio fará o dcvido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro. •

CLÁUSULA NONA - DO CANCI~LAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
l'RI~ÇO

9.1. AAta de Registro de Prcços, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DI~CIMA- DAS SANÇÜES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do prescnte Pregão. recusar-se em assina.r a Ata de Registro.
bem eomo recusar, injusti ficadamente, em entregar o objeto deste certmnc dcntro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.
ficará sujeito à:
a) Advcl1ência;
b) ivlulta:

ero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassunwlga, pelo prazo dc
até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratli" com a Administração Pública. nos termos
do art. 87 da Lci 8.666/93.
10.1.1. As s,mçõcs previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantementc com a da alínea "b". Ülcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidadcs não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
incorra nas mesmas .
]0.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) dos itens por ela adjudicados, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a
critério do 1v1Lmieipio.independentemente da aplicação elas sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial ela obrigação diversas da prevista no item anterior,
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total dos itens
por ela adjudicados, conforme critérios de razoabilidade. senelo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de illadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos Üens por ela adjudicados. devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequcncia elo contrato e/ou dc suas partes
integrantes. a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura.
à título de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10%, (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente puniti 1'0
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação elos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato re~us(ado. sob pena ele
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando estc t()r devido.
lO.lO. O pedido de pnmogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou lorça
maior. só será recebido pela Admiuistração Municipal se acompanhado das justiJicativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA J'RIMEIRA- QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1 Os produtos devem ser obtidos. processados. embalados, armazenados, transportados c
conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias físicas,
químicas ou biológieas quc coloqucm em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados de
acordo com o Regulamento Técnico sobre as Con ições Higicnico-Sanitárias e de Boas Prátieas

. /0/
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de Fabricação (BPF) e os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPI-IO) para
Estabel ecimentos Elaborado res/! ndustri ai izadores.
11.2. Os produtos deveriío ser entregues pareeladamente.
11.3. Dependendo do tipo de corte e do cardápio proposto, as entregas podem ser semanal.
quinzenal ou mensal com entregas de segunda à sexta-feira, exceto feriados.
11.4. Local de Entrega: Setor de Merenda Escolar, sito a Ladeira Padre Felipe, 2380 - Centro, das
06h às Ilh e das 13h às 14h.
11.5. A empresa eontratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado. unifomlizado e identi ficado.
11.6. O transporte dcverá ser efetuado de acordo com a Legislaçiío vigente (Portaria CVS 15 d~
07 de novcmbro 1991, Portaria CVS 5 dc 09 de abril de 2013 e at1igo 453. parágrafo 4° ddW'
Decreto Estadual 12.342) em carros refrigerados, feehado e com estrados, em condições que
preservem as características do alimento refrigerado. Os produtos descongelados ou sem
refrigeração ou constatado qualquer ilTegularidade. no ato da entrega, as mercadorias serão
rccusadas devendo as mesmas ser respostas no prazo de 48 (quarcnta coito) horas.
11.7. Somente será recebido o produto com validade igualou superior a 80% (oitenta) na data da

entrega.
11.8 O recebimento dos produtos seni em eonformidade eom os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
11.9. Um determinado objeto será intcirmnente recusado pela unidade rcquisitatlte nas seguintes

condições:
11.10.1. Caso tenha sido cntregue com as cspecificaçõcs diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo. no edital ou na proposta.
11.11. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituiçiío dentro do
prazo estipulado pela Administração. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. sem adição de
qualquer ônus à municipalidade.
11.12. O rcccbimento provisório ou definitivo niío exclui a responsabilidade civil, ncm a éticce
profissional pela pcrfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
11.13. Despesas com frete eOlTerão por conta e risco da empresa vencedora.

,51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

\Rua Galício Del N~

CLÁUSULA DltCII\IA SEGlJNDA- DAS OIlRIGAÇÜES DA DKrENTORA DA ATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, dc imediato, evcntuais motivos quc impossibilitem o
cumprimcnto das obrigações constantes neste edital.
J 2.3. Reparar. corrigir, remover, reeonstmir ou substituir. às suas expensas. as partes dos produtos
em que se verificarem vícios. defeitos ou ineolTeções resultantes dos produtos empregados.
12.4. Obter todas as licenças, autorizaçõcs e franquias necessárias fomecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relali\' . a encm'gos trabalhistas. seguro de aeidentes. impostos,
contribuições previdenciárias e . quer outras que forem devidas.
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12.6. Rcsponder integralmente por perdas e danos que vicr a causar ao Contratantc ou a tcrceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentementc
de outras cominações contratuais ou legais a que estivcr sujcita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será pcrmitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do cdi flcio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com cnciência as obrigações
assumidas.
12.] O. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações

• contidas no Tenno de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.]. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
]3.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar (()ra das
especificações do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUlNTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

•
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PREÇO REGISTRADO

16.1. DlI1'antc a vigência da Ata, os prcços registrados serão fixos e irreajustávcis. cxceto nas
hipótcses, devidamente comprovadas, de ocorrêneia de situação prevista na alínca "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a oeorrência de sit1Jação prevista na alínea "d" do inciso JI do art. 65 da
Lei n.O8.666/93. a Administração, se julgar conveniente. poderá optm' por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
rcgistro, e, definido o novo prcço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do preço da Ata.

CLt\lJSULA DÉCIMA SI~TIMA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E A
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edi tal do Pregão Prcsencial nO121/2018 c na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLAUSULA DItCIMA OITAVA ;DISPOSIÇÜES GERAIS
18.1. Constatad? pejo agente do Setor dc~er' a Escolar. responsável pelo recebimento dos
produtos, atraves de laudo, que o~ encontnUll-se em desacordo com o Edital, após

Rua Galício Del Nero, 51, ~trõ,caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028
/'
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contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis,
18,2, O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
18.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das cspecifkações do Termo de
Referência.

CLAUSULA DÉCIMA NONA- DlSPOSIÇÜES li1NAIS •
\9.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação c
qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as pm1es justas c de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

N?Y'/vW
1ANA CAROLINA DE UMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP

de 2019.

•kteM L~ 0c{)<À
.JrI;ABRAS COMEndA LDO

BRASIL EIRELI - EI'P
CNPJ N° 15.403.734/0001-99

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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Requisição n° 1980/2018.
Processo de Administrativo n° 405412018.
Pregão l'resencial12112018.
AIIl de Registro de P,'cços n" 19/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: VlDABRAS COMERCIAL DO BRASIL EIREU _EPP

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO (coxa c sobrccoxa. peito tipo
sassami, peito de frango em bifes e em cubos) PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA
ESCOLAR .

"ANEXO ÚNICO"
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•
Telal CeM; 32,175,00

Tel,,1 131.100,00

Valor total da Ata: RS 131.100,00 (cento c triuta c um mil c cem reais).

Rua Galícío Del Nero entro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VEL

Requisição nO1980/2018.
Processo de Administrativo nO4054/2018.
Pregão Presencial 121/2018.
Ata de Registro de Preços n° 19/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: VIDARRAS COMERCIAL DO BRASIL ElREU - EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO (coxa e sobrecoxa. peito tipo.
sassami, peito de frango em bifes e em cubos) PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA

ESCOLAR.

Nomc: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 -- SSP/SP-- CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassllnunga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento ;\ requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GU10N
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
TelefoneeFax:01519-3562-16010uOI519-3565-8014 •
e-mail: contabilidade2@pirassllnunga.sp.gov.br

'~
)

de 2019.

R ALVES LINDO
'refeito Municipal

Pirassununga . .:2-2 de, ---

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n" 198012018.
Processo de Administrativo n"4054/20]8.
Pregão Presencial 121/2018.
Ata de Registro de Preços n° 19/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNIC[l>AL DE I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL EIRELl _ EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO (coxa e sobrecoxa. peito tipo
sassami, peito de frango em bifes e em cubos) PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA
ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio ViníciLL~Peres e Silva _ OAB/SP 214.257:
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza .. OAB/SP 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus Baldovinolti _OAB/SP 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, confonne dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nO0112011 do TCESP:

c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que víerem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conformc regras do Código de Processo
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico _ ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Rua Galício Del Nero, " ntro, caixa postal 128 -13630.900 - (19) 3565-8028
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2..-., 1\. Q\\
Pirassununga, __ ,,1._ de -J.p_. :...oN'-W de 2019.

1

INDO - Prefeito l'vlunicipal.

•
---------------------------------

CONTRATADA:
'.Nome e eargo: ALINE LOBATO LOPES - Proprietária da Empresa

RG: 2.175.327-0
CPF: 000.068.952-12
Data de Nascimento: 29/06/1988
Telefone: (19) 35614613
Endereço: Rua José Carlos Leme Franco Guimarães, n° 520, casa 12, Jardim Margarida, na
cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13630-000.
E-mail institucional:adm.vidabras@botmai1.com •
E-mai! pessoal:ads.financeiro@hotmail.com

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565.8028
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DECLARAÇÃO I)E DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP,I N°: 45.73 L650/0001-45.

•
CONTRATADA: VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL E/RELI lOPP

C\'P.J N°: 15.403.734/000 I -99

PIWCESSO ADM. N° 4054120 I ~

PREGÃO PRESENCIALN" 12112018

A'L"-DE PREÇOS 1\0: 19/20 19

VALOR TOTAL: R$ 13LI 00.00 (cento e trinta e um mil e cem reais).

de2019.Pirassununga. 1J de _~JA,,_W_: ._-_;~ _

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DF FRANGO (coxa c sobrecoxa, peito tipo
sassami, peito de frango em bifes e em cubos) PARA ATENDER O SETOR DE IVIERENDA
ESCOLAR.

Declaro, na qualidade de responsável peja entidade supra epigralada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à con'espondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados .•

D" ALVES LINDO
efeito ,\1tmicipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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